
ESTADO DO CEARA
CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MIC RORREGIÃO DE

CHAMAMENTO PUBLICO NO 2021 .07.21.001 . CPSMT

EDITAL
O Consorcio Público de Saúde da [Microrregião de Tauá, através da Comissão permanente
de Licitação, nomeada através da Resolução no O2O\2O21, de 19 de Abril de 2021,
localizada na Rua Abigail Cidrão, n" 190, bairro Colibris - Tauá, Estado do Ceará, receberá
no período de 22 de Julho de 2021 a 30 de Julho de 2021, nos horários de Ogh ás 11h e
1L!9! -ás_'16:30h, 

PRoPoSTAS DE GREDENCIAMENTo pE pessoas rísrcR erou
JURIDICAS. para a prestação de serviços destinados a atender aos programas
coordenados pelo Consorcio Público de Saúde da Microrregião de Tauá, conforme
especificaçÕes constantes do anexo I, parte integrante deste processo, tudo, em harmonia
com o arl.25 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

1.0 _ DO OBJETIVO

'1.1- O presente Chamamento Público tem como objetivo o Credenciamento de pessoas
físicas e/ou jurídicas na prestação dos serviços de exames e consultas especializados, para
atender aos programas coordenados pelo Consórcio Público de Saúde da Microrregião de
Tauá, conforme especificações constantes do anexo l, parte integrante deste edital.

2.0 - DAS CONDTÇOES GERATS

2.1- A participaÇão neste credenciamento implica na aceitação plena e irrevogável das
normas constantes deste instrumento e de toda legislação a que este se subordina.

2.2- Não poderão participar do presente chamamento pessoas físicas e/ou jurídicas que
estejam impedidas de contratar com a administração; cumprindo pena de suspensão, que
lhes tenham sido aplicadas neste Consorcio, por força da Lei n. o 8.666/93 e suas alterações
posteriores; ou que tenham sido declaradas inidôneas nos termos da referida lei, enquanto
perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitaÇão;

2.3- O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Tauá poderá revogar o presente
chamamento público por razÕes de interesse público decorrente de fato superveniente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

2.4- A habilitação no credenciamento não implicará na obrigatoriedade de contratação por
parte do Consórcio Público de Saúde da fi/icrorregião de Tauá, que somente a fará para
atender a demanda efetivamente comprovada.

2.5- As situações não previstas neste Edital, inclusive aquelas decorrentes de casos
forluitos ou de força maior, serão resolvidas pelo Consórcio Público de Saúde da
Microrregião de Tauá, orientando-se este, sempre, pelos princípios que regem a
administração pública.
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CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MIC RORREGIÃO DE TAUÁ

3.0 - DA HABILITAÇÃO

3'1- Para habilitar-se ao credenciamento, o interessado deverá requerê-lo através de carta-proposta junto ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Tãuá, declarando
conhecer e concordar com os termos do Edital, apresentando a ãocumentafao referente aoitem 4.0 deste edital, que deverá ser apresentada em original ou por .ó[i" devidamente
autenticada em cartorio, ou pelo agente público, designadio por. esie consórcio, meOianie
apresentação do documento original para sua avaliação.

4.0. DOCUMENTOS PARA HAB|L|TAÇÃO

4.1. DOCUMENTOS PARA PESSOA PíSICA:

4.1.1 - Cedula de identificação com foto;

4.1.2 - Prova de inscrição no cadastro de pessoas Físicas (cpF);

4 1 3- Comprovação da PROPONENTE possuir, na data prevista para entrega dos
documentos, residência médica e/ou especialização na área de atuação da reipectiva
categoria, conforme anexo l, EXCETO para os credenciamentos referentei ao LOTE il, para
os quais deverá ser apresentada comprovação de realização de curso de formação
necessário para o desempenho da atividade.

4'1.4- A especializaçáo, residência medica ou curso de formação acima indlcados deverão
ser comprovados por meio de certificado/certidão de conclusâo emitido por instituição de
ensino devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC, ou outro documento
suficiente à efetiva comprovação.

4.1.5 - Comprovação de inscrição e regularidade junto ao órgão representativo da
respectiva categoria, conforme anexo l.

4,1,6 - Çarta Proposta de Credenciamento, conforme Anexo Il;

4.2. DOGUMENTOS PARA PESSOA JURÍDICA:

4.2.1 - HABtLtTAÇÃO .l Uníolca:

4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos,
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial
em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, a"ompaãhado da ata da
assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se iratando de socíedades civis,
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.

4.2.1.2- Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ);

b) Fazenda Ívlunicipal (Cartão de Inscrição do ISS ou documento equivalente). @
4,2.2. REGULARIDADE FISGAL E TRABALHTSTA:
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CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREG IÃO DE TAUA

4.2.2.1- Prova de reg ularidade Para com a Fazenda Federal, Estadual e [/uni

domicílio ou sede do licitante

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida roÀ.irÁtrr"nte pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

procuradoria-Gerat dá Fazenda triacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da união (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

à Seguridade Sociai, nos termos Oa'Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014' do

secretária da Receitá'Federal do Brasil e da Procuradora-Geral daFazenda Nacional'

b) A comprovagão de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

Certidão Consotidaàá rrtãgativa de Debitos inscritos na Dívida Ativa Estadual:

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através

de certidão consotüãoã"úàgativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal'

4.2.2.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço -

fõfS, atraves de Certifüado dL Regularidade de Situação - CRS;

4.2.2.3 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a.justiça do trabalho'

mediante , ,pr".ãntàção de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa' nos

termos do Título vll-A da consolidaçao oaã Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no

5.452, de 1o de maio de 1943.

4.2.s-QUALI FlcAÇÃo EcoNÔMlco'FINANCEIRA:

4.2.g.1- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, dentro do prazo de validade;

4,2.4. OUTRAS EXIGÊNCIAS :

4.2.4.1 - Declaração expressa de que atende ao disposto no Art' 7o, inciso xxxlll da cF/88'

e Art.27, inciso V, da Lei Federal n" 8'666/93'

4.2.4.2 - Junto com toda documentação acima exigida, para cada profissional que a

empresa for disponibilizar para a prestaião dos serviços deverá, obrigatoriamente' anexar a

documentação prevista no item 4'1 deste edital'

S.0.DAANALISEDAPRoPoSTADECREDENGIAMENTo

5.1- O Consorcio Público de saÚde da lMicrorregião de.Tauá poderá, durante a análise da

documentação, convocar oS interessados paia quaisquer esclarecimentos porventura

necessários;

5.2- Apos análise da documentação e com base no resultado o consórcio Público de saÚde

da Microrregião de Tauá emiiirá o parecer sobre a viabilidade do credenciamento'

expedindo pãra os habilitados o devido termo de credenciamento;

5.3- A aprovação ou não da proposta de credenciamento será comunicada aos interessados

no prazo máximo de ate s0 (trinta) dias corrido§, a contar da data de apresentação da @
ProPosta;
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5.4- A apresentação da proposta de credenciamento imPlica na plena concordân

aceitação dos termos e condições previstas neste instrumento, inclusive com relação

preço estipulado Pela Administração Para a prestação dos serviços condizentes com os

cargos/fu nções constantes do anexo l, parte integrante deste processo

5.5. DO GRITÉRIO DE CREDENCIAMENTO

5.5.1- O Consórcio público de saúde da Microrregião de Tauá adotará, para efeito de

classificação, os seguintes critérios para o credenôiamento dos interessados, avaliados

individualmente em fãce de cada item de contratação, visando obter o melhor perfil técnico e

profissional, conforme tabela abaixo:

a) PARA OS LOTES 01, 03 e 04:

FO ACADEMICA E

PARTTCIPAÇÃO EM CURSOS
NA ÁREA DE INTERESSE

PONTOS POR
CERTIFICADOS

QTD MAXTMA
PONTUAçÃO

MÁXIMA

Doutorado 7,0 1 7,0

[tlestrado 6,0 1 6,0

Cursos aclma de 1 20 horas 2,0 2 4,0

Cursos acima de 80 horas ate

120 horas
1 5 2 3,0

Cursos ate 80 horas 1,0 5 5,0
25,0

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PONTOS
TEMPO
MAXIMO

PONTUAÇÃO
MAXIMA

ExercÍcio Profissional na área de

interesse

5,0 por ano (12
meses)

15 75,0

TOTAL 75,0

5.5.2-Ao Consórcio público de saúde da Microrregião de Tauá caberá a análise, seleção e

acompanhamento das propostas de credenciamento apresentadas pelos interessados'

observando:

a)- A pontuação final dos candidatos consistirá no somatÓrio de pontos alcançados,

conforme tabela especificada acima.

5.5.3- EXCLUSIVAIT/ENTE: para exames de ultrassonografia correspondente o LOTE ll,

ãoáirra, para efeito de classificação, os seguintes critérios para o credenciamento dos

interessados, visando obter o melhor perfil técnico e profissional, conforme tabela abaixo:

FORM ACADEMICA E

PARTICIP AÇÃO EM CURSOS
NA ÁREA DE INTE

PONTOS POR
CERTIFIGADOS

QTD MAXIMA
PONTUAçÃO

MAXIMA

Doutorado 6,0 1 6,0

lvlestrado 4,0 1 4,0

liza o 3,0 1 3,0

Cursos acima 180 horas 2,0 4 8,0

Cursos acrma de 80 horas até 1 80 1,0 4 4,0

, lg0
n". l.

@

llrrrr ,\lriqail (litl rirt, rlt ()liveila' n'
(.\l),I

. builro (lolibris - 'llauá - CIl. CHI'}; 63660-000

2. I I 6.,ííi(r/0()01-62

;AO TOTALPONTUAI

xü5

vrr{t

@



-t,
horas

25,0TOTAL

CONSORCIO PUBLI
ESTADO DO CEARA

CO DE SAUDE DA MICRO RREGIÃO DE TAUA FI t{16

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PONTOS
TEMPO
MAXIMO

PONTUAçÃO
MAXIMA

Exercício profissional na área de

interesse
5,0 por ano (12

meses)_ 15 75,0

75,0

a) A pontuação final dos candidatos consistirá no somatório de pontos alcançados, conforme

tabela especificada acima.

5.5.4- Os interessados habilitados serão convocados obedecendo a ordem de classificaçáo,

iniciando pela melhor Pontuação.

5.5.5- Na classificação final, que se dará por item, em caso de empate, serão adotados os

criterios de desempàte adiante definidos, na ordem a seguir estabelecida:

a) tr/AIOR PONTUAÇÃO Un EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL;

b) N/lAtoR PONTUAÇÃo run ANALISE DOS TíTULOS;

C) NO CASO DE EMPATE, PREVALECERA A ORDEM DE ENTREGA DOS ENVELOPES'

5.5.5.1 - A ordem de entrega dos envelopes será objeto de controle por meio de protocolo

onde conste o registro do exato momento de chegada do candidato ao local de entrega da

documentação, que deverá ser assinado pelo interessado e pelo agente público designado

para esse acomPanhamento.

5.5.6- Os participantes credenciados e habilitados integrarão um banco de dados, seguindo

o ordenamento classificatorio dos participantes credenciados, conforme cada cate-g-oria

especÍfica Oe atuaçaà, que terá um pruzo de validade até 31 de dezembro de 2021,

podendo s", prorroiado por igual período caso seja de interesse do Consórcio Público de

Saúde da Microrregião de Tauá.

5.5.7- para comprovação da realização dos cursos, o participante deverá apresentar cópia

dos certificados dos ,êsros, compaiível com a área que está se credenciando'

S.5.g- Os títulos que forem representados por diplomas ou certificados/certidões de

conclusão de curso deverão estar devidamente registrados, bêm como deverão ser

expedidos por lnstituição Oficial ou reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), em

papel timbiado, conténdo carimbo e identificação da instituição e do responsável pela

expedição do documento;

PAGAMENTO, DOS CRÉDlros oRçAMENTÁRIOS E DOS

6.í - Os pagamentos serão realizados à medida que os serviços forem realizados, conforme

as necessiáades da CoNTRATANTE, mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura

correspondente, As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, -pelo 
consórcio

público de saúde da tr/licrorregião de Tauá - cPSlvlT, que atestará a execução dos mesmos'
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V.lül

6.0. DA FORMA DE
REAJUSTES.

W,

Y
lluu '\l,isail tlidrI,, ,le i)lir eila. rro l9

(.\ P.l rr'.
buirr:o tlrilihris -'l'rtrá * Clil. Clll': 636(10-00{)

. I 16.566/0001 -Ó?

(),

t2

ffiw

Fo rorRl



ADO DO CEARA
SAUDE DA MICRORREGIÃO DE TAUA

6.2- As despesas decorrentes deste contrato , correrão por conta da dotação

10.301 .0001 .2002 - POLI, elemento de despesas n'33.90.36.00 e/ou 33.90.39.00

EST
CONSORCIO PUBLICO DE

6.3- Os valores inicialmente contratados serão reajustados e/ou realinhados de acordo com

as variações que vierem a ser estabelecidas no estatuto deste Consórcio ou outro índice

legal previsto para serviços desta natureza.

7.0 - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAçOES DO(A) CONTRATADO(A)

7.1- Aprogramação das disponibilidades de exames/consultas se dará ao final de cada mês,

após ai vãrificaçÕes das marcações através do sistema "Fastmedic", onde serão realizadas

na sede da Policlínica Dr. Frutuoso Gomes de Freitas'

7.2 - Sáo obrigaÇões do(a) CONTRATADO(A):

a) Realizar os êxames/consultas conforme exigência editalícia e contratual;

b) Repetir imediatamente e às suas expensas, qualquer procedimento que esteja em

desconformidade com as especificações do contratante;

c) tr/lanter durante toda a execução do çontrato, compatib-ilidade . 
com as obrigações

ássumlOas, todas as condições d-e habilitação e qualificação exigidas neste processo

administrativo.

d) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no quantitativo

ãâ onÉto até o limite fixado nó parágrafo 1a, do art. 65, da Lei na 8'666/93'

7.3- O(A) CONTRATADO(A)fica ciente, ainda, das seguintes condições;

a) A quantidade de procedimentos e horas trabalhadas constante do anexo I deste edital

está estimada para o período de 01 (um) mês;

b) são de inteira responsabilidade do(a) contratado(a) todas as obrigaçÕes pelos encargos

órevidenciários fiscais, trabalhistas e'comerciais resultantes da execução do Contrato e

previstos em lei.

c) O(a) contratado(a) e responsável pelos danos causados, diretamente ao ConsÓrcio

público de saúde da Microrregião de Tauá e seus beneficiários, ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou áolo na ãx"cução do Contrato, não reduzindo ou excluindo essa

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado'

d) Todos os serviços especializados deverão ser executados na Policlínica Dr. Frutuoso

Go*", de Freitas'de Tauá, atendidas as exigências do controle de qualidade e prazos

preestabelecidos no contrato celebrado entre as partes'

e) Os serviços especializados de que trata o objeto do presente Contrato, serão regulados

pelo sistemâ de regulação estabelecido pelo CPSMT, seguindo os critérios da Programação

Pactuada Consorcial - PPC.

s.0 - DA coNrRArAÇÃo E DoS CRITÉRIOS PARA CONVOGAÇÃO
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8.1- Os
cerão com clareza e PrecisãoPARA

direitos, obrigações e responsabil idades das Partes, confo rme minuta constante do ANEXO

il iliilr'iro rle tiiivtila. rr" l9{). l-iailru (lo libris - 'Ilauá * Cti, CF)l': 63660-000

serviços Prestados serão
PRESTAÇÃo oe SERVI çOS, onde se estabele

contratados Por meio de CONTRATO ADMINIST

Vl deste edital.

g.2- Aconvocação para formalização do termo contratual dar-se-á por item, obedecendo a

ordem decrescente de pontuação, conforme as disposições coxstantes deste edital'

utilizando-se, em caso de empate, os critérios estabelecidos no item 5'5'5 deste edital'

g.3- No caso da quantidade de credenciados, com base no critério estabelecido no item 8'2

acima, seja superioi ir urgrs demandãààt, ô Consórcio Público de Saúde da Microrregião

de Tauá utilizarâ da ordãm de classificação em caso de necessidade de convocação

complementar suPerveniente.

g,4- o prazo do contrato será estipulado de acordo com os preceitos legais, porém'

àeterminaoo em função das reais necessidades dos serviços.

g.5- são de inteira responsabilidade do(a) CoNTRATADO(§ todag as obrigações.pelos

encargos previdenciários e fiscais resuúaÀtes da execução do Contrato e previstos em lei'

8.6- O(a) CONTRATADO(A) se compromete a assinar o contrato' no prazo de até 05 (cinco)

dias corridos, a contar da data do recebimento da convocação feita pelo consórcio Público

de Saúde da Microrregião de Tauá'

g.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital será obedecido o previsto no art'

i t o, o, Lei noã.666/93 e suas alterações posteriores'

g.g- o prazode vigência dos contrat_os será, no máximo, da data da assinatura destes até o

dia 31 de dezembio de cada ano civir, podendo ser prorrogado no.s casos e formas previstos

na Lei no 8.6G6/93 ,-oà zl de junho de 1993 e suas alterações posteriores'

8'g.TodososserviçosobjetodesteChamamentoPÚblicoserãoexecutadosnoslocais
previamente estanetecidos pelo consorcio Público de saúde da Microrregião de Tauá'

8.10- os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos d.este Edital serão

atendidos, pela Comissâo Permanente de Licitação, no horário de expediente ao público'

das 09h ás 11h e 14:30h ás 16:30h, rõcaiiiaoa ná Rm Abigail cidrão, n' 190, bairro colibris

- tauá, Estado do Ceará e pelo telefone (88) 3437-3538'

9.0. DAS PENALIDADES

9.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa'

a Administraçao pjàeríàpticai ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:

a)Advertência;

b) Multa:

b. 1) Multa de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor 
-contratado, 

em caso de recusa da

credenciada em assinar o contrato OãÁtro do prazo de 5 (cinco) dias úteis; contados da data

da notificação feita pelo CONTRATANTE;

b'2)Multadel0%(dezporcento)sobreovalorcontratado,pelonáocumprimentode
cláusula ou condição prevista no contrato;

@
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Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão desco ntadas "ex-officio" do(

coNTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em

seu favor que mante nha junto ao Consórci o Público de Saúde da M icrorregião de Tauá -
CPSÍMT, indePendente de notificação ou interPe lação judicial ou extrajudicial;

c)SuspensãoTemporáriadodireitodeparticipardelicitaçãoeimpedimentodecontratar
.â* 

" 
Âd*initttrção, pelo ptazo de até 2 (dois);

Tauá-Ce, 21 de Julho de2021

ia lmária Caracas dos Santos

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica'

enquanto perdurarem ôs motivos determinantes da punição ou até que a contratante

promova a sua reabilitação'

í0 - DO FORO

10.1- Fica eleito o foro da comarca de Tauá, Estado do ceará, para conhecimento das

questões relacionadas com o pt.t.nié Contrato que não forem resolvidos pelos meios

administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro estipuladas' as parteS

contratantes assinam-ã presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos

e legais efeitos.

\

J ston Al de Lima
,CUTIVO
Saúde da

ETARIO
rcio Público

tt/licrorregião de Tauá

VISTO

ADALGISA ÍMARIA VELOSO SOARES
Procuradora Jurídica do CPSMT
OAB/CE no 9.394

l{ria '\irig:ril {.itlrirrr rit: (}livt:ilt' ri"

PRESIDENTE DA COM tssÂo DE LlClrAÇAo
Consórcio Público de Sa úde da Microrregião de

Tauá

. lri'tit ro {loliLris -'l'rtrrá * CLl" Clll':l9()

{l\ PJ rr"" I ]. t Iô.5(rÚ/t)iiU I-írl
63660-000

F' .09
@

Vrn'!
b.



.*oÉ
'a\!'

.§'
iL

ESTADO DO CEARA
CONSORCIO PUBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE TAUÁ

ANEXO I - RELAÇÃO DOS SERVIÇOS - QUANTTDADE ESTTMADA PARA Oí(UM) MÊS

LOTE I . EXAMES

n-l_ç.
ffi

ITEM ESPECIFICACAO DOS
SERVICOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA
CONTRATAÇÃO

QUANT.
PROCED

VALOR - R$
UNITARIO TOTAL

I COLONOSCOPIA
(Exame/Laudo)

Graduação em medicina, Registro no orgãc
profissional competente e CRM ativo,
residência médica e/ou título de especialista
em colonoscopia,

50 R$ 225,00 11.250,00

2
ECOCARDIOGRAMA
(Exame/Laudo)

Graduação em medicina, Registro no orgãc
profissional competente e CRIVI ativo,
residência medica e/ou título de especialista
em cardioloqia e em ecocardioqrafia.

100 R$ 70,00 R$ 7.000,00

3

ENDOSCOPIA
DIGESTIVA
(Exame/Laudo)

\J raduaçáo em medicina, Registro no orgâc
crofissional competente e CRM ativo,
'esidência médica e/ou tÍtulo de especialista
:m endoscopia.

100 R$ 120,00 R$ 12.000,00

4
TESTE ERGOIVIETRICO
(Exame/Laudo)

Graduação em medicina, Registro no orgão
profissional competente e CRM ativo,
residência médica e/ou título de especialista
em cardioloqia.

100 R$ 130,00 R$ 13.000,00

5
ELETROCARDIOGRAMA
(Exame/Laudo)

Graduação em medicina, Registro no órgão
profissional competente e CRM ativo,
residência médica e/ou título de especialista
em cardiologia.

300 R$ 10,00 R$ 3.000,00

6

ELETROENCEFALOGRA
tVA
(Exame/Laudo)

Graduação em medicina, Registro no órgâo
profissional competente e GRM ativo,
residência médica e/ou título de especialista
em neuroloqia.

100 R$ 25,00 R$ 2.500,00

TOTAL R$ 48.750,00

@

iiua '\lrirail (.itlrio rle {}liveila. rr':' l9{}. bailro {lolibris -'l'airíi -lll'1. Clil'}:636(t0-000
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ESTADO DO CEARA
CONSORCIO PUBLICO DE SAÚDE DA MICRORR EGIÃO DE TAUÁ

LOTE II . ULTRASSONOFGRAFIAS

Vn'drâ

lu lrnnssoN oc RAFTA 1y1[1y[p 1a

J(Exame/Laudo)1
200 R$ 35,00 R$ 7.000,00

2
IU

lo
LTRASSONOGRAFIA
BSTETRICA (Exame/Laudo) 150 R$ 55,00 R$ 8.250,00

c
IULTRASSONOGRAFtA
ITRANSVAGI NAL (Exame/Laudo) 150 R$ 60,00 R$ 9.000,00

lulrnnssoNoGRAFtA
lnsoorvrNrnL
l(Examei Laudo)

TOTAL.+ 50 R$ 60,00 R$ 3.000,00

IULTRASSoNoGRAFtA pELVtcA

lou ABDoTvilNAL tNFER|OR
l(Exame/Laudo)

Â 70 R$ 45,00 R$ 3.150,00

lulrnnssoNoGRÃFlA
IABDOTUTNAL SUPERTOR
l(Exame/Laudo)

o 70 R$ 45,00 R$ 3.150,00

DA7 lulrnnssoNocRAFtA
lTl REOI DE ( Exame/Laudo) 50 R$ 45,00 R$ 2.250,00 _

IULTRASSoNooRAFIA DA

IPROSTATA TRANSRETAL
l(Exameilaudo)

Õ 60 R$ 80,00 R$ 4.800,00

IUITRRSSONoGRAFIA

loesrernrcn coN/
l(Exame/Laudo)

DOPPLERI 50 R$ 8o,oo R$ 4.000,00

10
VIAS

lu

LTRASSONOGRAFIA

El NARIAS (Exameilaudo)

Graduação em medicina com registro no
orgáo profissional competente, CRM
ativo e cursos que comprovem aptidão
para realizaçáo dos exames previstos.

10 R$ 45,00 R$ 4,500,00 -

TOTAL R$ 49.100,00

ffi,lv

§'llrr:r '\lrig-ail (.lirl.ã,, ,lr ()li'r'ira. n' lÍ)0, lrairro (-lolibrir - '['arrá - Cll, C!][]: 6iJ6ír0-000
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ADO DO
SAUDE

LOTE III - TOMOGRAFIA

R$ í.500,0010
idência médica e/ou tÍtulo de especial

onoicimedurad em na, rgRegistroação
RMC ativocom ntearofission pete

neurol ia ou rad ia.

OMPUTADORI ZADA
CRÂNI

udo

MOGRAFIA

1

R$1TOTAL

LOTE IV - CONSULTAS

RS 8.000,00R$ 80,00100

raduação em medicina, Registro no

rofissional competente e CRM
cia médica e/ou título de

ativo

Gineco ia e obstetrícia.

INECOLOGIA E

BSTETRiCIA

R$ 80,00 R$ 8.000,00100
cia medica e/ou tÍtulo de esPecia

nistro omediciem na, Reguação
CRNícom e ativo,ssional petente

m masto ia

OLOGIA1

R$ 80,00 R$ 4.000,0050
ência medica e/ou título de especial

no óici stroemo med na, rgRegaÇã)
nte e C RN/Isron co m pete

tdneu

ROLOGIAJ

R$ 8.000,00R$ 80,00100
idência médica e/ou tÍtulo de especiali

ocina nome ed rgm Registrorad uação
RMC ativonte eiona corofiss mpete

ciru ia

RURGIA GERAL

R$ E0,00100

duação em medicina,
ssional competente e CRM

cia médica e/ou tÍtulo de
ativo

Registro no

la.

OENTEROLOGIA

R$ 4"000,00R$ 80,0050

em medicina, Registro no

ssional comPetente e CRM
sidência medica e/ou título de especia

ativo,

eriatria.

IATRIA

0TOTAL

@

liu. '\l,ig-áril tlitl rlr, ,1,, {}lit,rila- no l 9(1. bu ilro tiolibris - '['auá * CL'], CBII: 63660-000
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ESTADO DO CEARA
CONSORC IO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE TAUA

ANEXO II

CARTA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO

â3*ro*.ro puBLrco DE seúoe DA MrcRoRnectÃo oe rluÁ - cpsur colvltssÃo
eERMANENTE DE l-lclrnçÃo rlul-ceenÁ

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa documentação exigida para cred^enciamento para

a execução dos serviços constantes do Edital de Chamamento Público No 

- 

-

CpStVlT, especificament" co, relação aos seguintes serviços, conforme abaixo assinalado:

( ) - Todos os serviços constantes dos lotes 01, 02, 03 e 04 do anexo l'
().Apenasosserv-içosconstantesdo(s)item(ens)-,-,doLote-,doanexol.

Manifestamos, neste ato, nossa concordância com os preços fixados pela Administragão,

constantes do anexo I do processo êm referência.

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a

contar da data da apresentação da nossa documentação junto ao CPSMT'

segue, em anexo, toda documentação requerida para habilitação, tudo, de acordo com o

citado edital.

Finalizando, declaramos, Sob aS penas da Lei, que estamos de pleno acordo com todas as

condições estabelecidas no edital e seus anexos e que não existe nenhum fato impeditivo

que pôssa obstar a nossa participação no referido processo'

Anexos: Documentos de habilitação

Local e data

Atenciosamente,
Nome do representante Legal

CPF NO

@

\llira r\lri!-rtil t,itlriirt tle t)livtila- rr' l9{.}. i.iailrrr
(,\l',I rr"' l2.l 16.5

(1,,Iil,rio -'l'atrír * (,['1" CliI]: 636(10-000
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ESTADO DO CEARA
RREGIÃO DE TAUACONSORCIO PUB LICO DE SAUDE DA MICRO

ANEXO lll
MODELO DE DECLARAÇAO

(Apenas para o caso de Pessoas Jurídicas)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que'

em cumprimento ao ásàOelecido na Lei Federal n'b.854, de27t1011999, publicada no DOU

de 28t10/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 7o, da constituição Federal, não emprega

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalu.bre, nem emprega

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvona condição de aprendiz, a partir

de 14 (quatorze) anos'

Pelo que, por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei,

Local e data

Nome do rePresentante Legal

CPFNO --

çidrirs r.lt-- {)liyeir:a. rro I9{}, Lailro Colibr:is - lllauá * CE, CI:IP: 63660-000
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ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO NO

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO QUE FAZEM

ENTRE SI, O GONSORCIO PUBLICO DE

õÀuóÉ oa rutcnoRREctÃo DE rAUA - cPSMT E

MEDIANTE AS GONDIÇÕes E CLÁUSULAS A

SEGUIR PACTUADAS:

o consorcio Público de saúde da Ít/icrorregiáo de Tauá, pessoa jurÍdica de direito Público

interno, com sede na Rua Abiga il Cidrão, n' 190, bairro Colibris, em Tauá, Estado do Ceará,

inscrito no CNPJ sob o No 12 1 16.566/0001-62, neste ato representado pelo Secretário

Executivo, Sr. Nome - Secretário Executivo, doravante denominado de CONTRATANTE, e,

do outro lado com endereço na

em Estado do

inscrito no (CPF ou CNPJ) sob ono , representado
denominado de
redenciamento no

sulas e condições

a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato no Edital de CHAMAMENTO PUBLICO N"

2021.O7.21.001 - CPSMT, e na Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores'

GLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

pot , âo

CONTRATADO, de acordo com o Edital de

2021.07 ,21.001 - CPSMT, sujeitando-se o co

fim assinado, doravante
Chamamento Público Para C
ntratante às normas e às cláu

2.1- O presente contrato tem por objeto a contrataçáo de Pessoas físicas e/ou jurídicas para

a prestação de serviços de (indicar a(s) especialidade(s)) para atendimento

das necessidades oá potictinica pr. rrutuoso Gomes de Freitas, junto ao consorcio PÚblico

de Saúde da [r/licrorregião de Tauá - CPSIUT, conforme especificações constantes do anexo

l, parte integrante deste processo.

GLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

3.1 - O presente contrato tornar-se-á efetivo a partirde-de-i? 2.021 e vigorará

até _ de _ de 2021, podendo ser prorrogado na forma da Lei no 8.666/93 e

alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA
CONTRATANTE

DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA

lw

llua \Ligail (,idriro tlr: Olileh'4, rr" I 90, ba ilro (loliLris -'llauá * C§, CHP: 63660-000 Y
,.a 1r I rr,, . I 2. t 10.56(ri000l -Ó2
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'l - O Contratante se obriga a proporcionar ao(à) coNTRATADO(A) todas as cond

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licita

consoante estabelece a Lei na 8.666i93 e suas alterações posteriores

4.2 - Fiscalizar e acompanhar a realização dos exames'

4.3 - Comunicar ao(à) CoNTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a

realizaçáo dos exames, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

4.4 - providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A), à vista das notas ficais e faturas

correspondentes, devidamente atestadas pelo setor competente.

4.5- O CPSMT, por intermédio da POLICLíNICA DR. FRUTUOSO GOMES DE FREITAS,

colocará a disposição do(s) contratado(s) todos os equipamentos e materiais necessários à

realizaçáo dos exames/consu ltas

cLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAçOES DO(A)

coNTRATADO(A)

5.1 - São obrigações do(a) CONTRATADO(A):

a) Realizar os exames/consultas requisitados, conforme exigência editalícia e contratual;

b) Repetir imediatamente e às Suas expensas, qualquer exame que esteja em

desconformidade com as especificações do Contratante;

c) IVlanter durante toda a execuçáo do contrato, compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de l'rabilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais os acréscimos ou supressões no quantitativo

dô objeto até o limite fixado no parágrafo 1a, do art. 65, da Lei na 8.666/93;

5.2- O(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condições;

a) A quantidade de exames/consultas constante do anexo I deste edital está estimada para

o período de 01 (um) mês;

b) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos

previdenciários fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução do Contrato e

previstos em lei;

c) O(a) contratado(a) e responsável pelos danos causados, diretamente ao Consórcio
público de saúde da Microrregião de Tauá e seus beneficiários, ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na ãxecução do Contrato, não reduzindo ou excluindo essa

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo orgão interessado;

d) Todos os serviços especializados deverão ser executados na Policlínica de Tauá,

aíendidas as exigências do controle de qualidade e prazos preestabelecidos no contrato

celebrado entre as Partes;

Yllrrrr \higail (,irir'ãr, tle ()ljttira. tr" l9i). bailro {lolibris -
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CONSORCIO PUBLI
GEARA
DAM ICRORREGIÃO DE TAUA

ESTADO DO
CO DE SAUDE

e) A carga horária a ser trabalhada Para execução dos serviços de saúde objeto
4ô

*n{}'

Chamamento Público será ProPorcional a quantidade de Procedi mentos em atenção

especielizada a serem realizados;

f) os serviços especializados de que trata o objeto do presente contrato, serão regulados

pelo sistema o" rugriãéãó ástaoerecido pero cp'sMT, seguindo os critérios da Programação

Pactuada Consorcial - PPC.

CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS

ORÇAMENTARIOS E DOS REAJUSTES.

6 1 - O CONTRATANTE pagará ao(à) CoNTRATADO(A) pela execução do objeto deste

contrato, o valor global de R$ ( )' conforme planilha

em anexo.

6.2 - Os pagamentos serão realizados à medida que os serviços forem.realizados, conforme

as necessidades oà corurnnrANTE, mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura

correspondente, As- faturas deverâo ser aprovadas, obrigatoriamente, pelo consorcio

público de Saúde da Microrregião de Tauá - CPSMT, qué atestará o recebimento dos

mesmos.

6.3- As desPesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da dotação orçamentária:

elemento de desPesas no

rlr {.}liveii'1. rrn l9i}. [.railro (]ttli[''ris - 'Ilnuá * CIi, CIjP: 63660-000

6.4- Os valores inicialmente contratados serão reajusta_dos e/ou realinhados de açordo com

as variações que viàrám a ser estaberecidas pero sus ou outro indice regal previsto para

serviços desta natureza.

CLAUSULA SÉTMA - DA FONTE DE RECURSOS

7.1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual são oriundos de

transferências governamentais e dos entes consorciadgs estabelecidos em Contrato de

Rateio.

GLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A rescisão contratual poderá ser:

8.1.2 - Determinada por ato unilateral e escrito da CoNTRATANTE, nos casos enumerados

nos incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal n2 8'666/93;

g.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada

da autoridaoe compàtente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja

conveniência da Administração;

g 1.4- Em caso de rescisão prevista nos inoisos Xll e XVll do art. 78 da Lei n2 8'666/93, sem

ãr" nri, cutpa do(aj óóflfifnfnDgÍnl, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares

compróvados, quando os houver sofrido;

g.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso ldo art.78 acarreta as ÇonsequênÇia§

previstasnoart.E0,incisoslalV,ambosdaLein2E.666/93. @

lrirrr'\Irig:til tlitlrirrt
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ESTADO DO
BLICO DE SAUDE

CEARA
DA MICRORRE GIÃO DE TAUA

CLÁUSULA NONA. DAS PENALIDADES

9.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa'

a Administraçao póàerá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa:

b. 1) l/ulta de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da

credenciada em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data

da notificação feita pelo CONTRATANTE;

b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de

cláusula ou condição prevista no contrato;

b.3) os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex-officio" do(a)

CONTRATADO(A), meàiante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em

seu favor que mantenha junto ao consórcio Público de saúde da tttlicrorregião de Tauá -

ôÉSfrrff. independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar

"ô, , Administração, pelo ptazo de até 2 (dois);

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública'

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante

promova a sua reabilitação'

CLÁUSULA DÉCIMA . DO FORO

10.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tauá, Estado do Ceará, para conhecimento das

questões relacionadas com o presente contrato que não forem resolvidos pelos meios

administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro estip.uladas, as partes

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos

e legais efeitos.

CONSORCIO PU

Tauá-CE,-de

Nome do(a) Secretário(a) Executivo(a)

Secretário(a) Executivo(a) do GPSMT

CONTRATANTE

de 2021

Representante Legal

coNTRATADO(A)

t&

ruil ilitlriro rlt t)lir tila. n" 190' Liuilru tlolibris - 'Ilauá - tlE, CFIP: 63660-000 \lirrlt,\lritI
{, \ i).1 il''" 1 2, t l (,.5b6/0001 -ó2
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*** *++ +**
IISTADO DO CEARÁ - PREFEITUR \ N'IUNICIPAL DE IIEIIIUTT\BA - Título: AYTSO DE ABEITTURA DE LICITAÇÀO Uuidrde Atlnurisrrariva:
Secrctnrirt de Descnvolvimento Social - Regente: Comissão de Licitação - Plocesso Originário: Tomada de Preços n" TPi0l/150721/SDS - Ob1eto:
Contt'atação de etnpresa especializada para Relbrrnl e Ampliação tlo Centro de Rcl'erência da Assistência Social da Sede flo \Iunicípio tle Reriutaba,
Ceará - Data de Abertura: 06/0812027 - Horário: 08H30\I - Local de Realizaçâo da Licitaçào: Sede da I,releiturâ l\Iuuicipal - Rua õsvattlo Honório
Lcuros, ttu 176, Blirro Centro, CEI'62260-000, Ilcriutâha-CE Local dc Accsso ao Edrtal: No entlereço acirna e nosiinks hilps;lr'trvrv.reriutaba.

da Comissào de Licitaçào: Sânria Ltda Tavares Timbó.

+++ t++ *t*
I]S.I'ADO DO CI]ARÁ * PREFEII.URA NIUNICIP.TL DE TANIBORIL _ T\\/ISO DE CoNTINUÀÇÂo DE SESSÃo PÚBLICA - PREGÃO
PRESENCIAL N" 0-18/2021/PP - SRP - OBJDTO: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação tle Empresa especializada para prestação

CE. A Prcgoeira convocâ os interessados para a Continuaçào cla Scssão no dia 27 de.Iulho rie 2021, às 09h30rnin, no lnesuro local tlísessão anterioÍ.

Prcgoeira Oficial.

ES.I'ADO DO CEARÁ _ PI{E}-EITI]RÂ NIUNICTPAL DE S.,,NTA ôi;;",i,^ _ Título: .IVISO DE ABER.I.UR.\ DE T,ICITAÇÃO _ Ljniclade
Atlmiuistrativa: Sect'etaril \Iunicipll de Obras e Urbanisrno -Regente: Cornissão de Licitação -PLocesso Origináno: Tomada de Preços no PCS-
0l.t{0721-SOU - Obieto: Contrtt:rção de Empresa Espccinlizada para Realização da Ro,isão e Atualização do Plano Diretor Participirtivo do
Nlunicípio de Santà Quitérit - CE - Data de Abertula: 0610812021 - Ilorário: 08H30\l - Local de Realizaçào da Licitaçào: Sede da Prefeitura

ri Serta de 08H00nI às 12FI00N'I c de 1{H00M às 17:00 - Presidente da Comissâo de Licitrçào: Carla }Iaria Oliveira Timbó.

*** *+* *x*
Estado do Cclrí - PreÍeitrrra l\Íunicipal de N{orrinhos. A Conrissâo Pcrmancnte de Licitação torna púbLco o resultado cla habilitaçâo cla Tonrada de

,\lorrinhos - CE, 21 rle Julho de 2021. Jorge Luiz da Rocha - Prcsidcnte da Comissão de Licitaçio.

+t+ **+ +**
Estado do Ceará - PreÍeiturl \Iunicipal de Tejuçuoca - A'r'iso de Adixmento tle Licitação. A Conrissào Pcrlnanerlte tle Pregão de'Iejuçuoca torna

(85 )-99299-21 I 5. e no site w\vw.tce.ce.go\'.br. I'regoeiro dr Prefeitura i\Iuniciprl de Tejuçuocr/CE: Francisco David N'Ientles Pinto - Pregoeiro.

*** +** ***

público e enr obediôucia ao nlandâto de segurança Processo n" 005 I l-10-65.202 1.8.06.0 I 73. oriundo da l " Vara Civel da Comarca de Tianguá, com base

Tianguá/CE, em 20 de ,lulho dc 2021.

+++ t*+ *6t
Estutlo do Celrá - Prefeitura nlunicipll de Pacoti - Ertrato de Aviso de;\djudicação e Homologação -'l'onrrdrr de Prêços N'2021.04.12.0001/

ADJUDIC^ÇÃ() E IIONÍOLOGACÂo relerenle a nrodalidade TONÍADA DE PREÇOS N" 2021.01.12.0001/TP conr o seguinte objero: Contmtaçâo de
Entpresa para Elaboração do Plano Diretor dc Turisrno!.iunto ao Nlunicípio de PacotilCE: Venceclora: CONSILIUIl ASSOCIADOS CONSULTORIA

do TCli-(lll: w\\,\\,.tce.ce.go\,.br. José [.eandro SoLrsa De Oliveira - Secretário de CLr]tula, Turisnio, !,sporte e Juventude.

tts t*+ tt+
Esftrdo d0 Ceará - Consrircio Pít blico de Saúde da NÍicro rregião rle 'f auá - Charnarnento Público N" 2021.07.2 1.001 - C PSnI'l'. Através clo Secretário

localizatla na Rua Abigail CidLào, 1 90, Colibris, na Cidade de Tauá. Tauá-CE, 2l de Julho de 202l, Antônia Imária Caracas dos Santos - Presidente
dÀ CI'1,.

ttt *at t**

de [!dtrcaçào vcnr publicar aviso t]e Chamada l)ú[rlica no 1907.0112í.127, cujo objeto ó AQUISIÇÀO DE GIINEROS.\LIMENTtCIOS DA AGRIC]ULTURA
FAN.'III-lAT{ PAR-A ALilvtENTA\'À() ESCOL.\R, PAttÀ i\LUNOS DA I{EDE DE EDTJCAÇÀO BÁSICA PUBLICTA, PAI{A O ANO I-ETIVO DE 202 t.

periodo.()ediIaleUIr]}rIetoe]luotltIl-5et1tsp611i,'.1naSecretariadeEdttcaçãoe1laPIetetttlraIrIurrierpalde

I irr rrlr anlc - Sicr ctjr ro .lc Erltrcaç,i,,.

*** *+* *** @
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